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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERV!ÇOS ESPECTALTZADOS QUE
ENTRE SI FAZEM DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, O FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE SÃO FRANCISCO/SE E
COMO CONTRATADO, ARAUJO,
DANTAS E FREIRE ADVOCACIA,
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE
LtctrAçÃo No oo3/2023.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO FRANCISCO/SE,
pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ sob n.o 11.446.32710001-08,
com sede à Praça Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n, Centro, São
Francisco/SE, neste ato representado pela Secretária lvlunicipal de Saúde, THASSIA
GABRIELLA SILVA LIMA, inscrita no RG no 3.544.243-8 SSP/SE e CPF no

066.713.005-50, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado,
ARAUJO, DANTAS E FREIRE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob no

11.48'1.713/0001-30, estabelecido na Avenida Jorge Amado, no 1565, sala 4 e 6,

bairro Jardins, CEP: 49.025-330, cidade Aracaju/SE, neste ato representado por

LOURIVAL FREIRE SOBRINHO, brasileiro, advogado, inscrito na ordem dos
Advogados do Brasil, estado de Sergipe sob o no 5646 e CPF sob o no 200.729.705-
10, doravante denominado apenas de CONTRATADO, têm justo e acordado entre si

o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alteraçÕes, Lei 14.03912020 e mediante cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso l, da Lei n'8
O presente Contrato tem por objeto a pirestação de serviços de Consultoria técnica
especializada e Assessoria jurídica, oe acordo com as especificações constantes da
lnexigibilidade de Licitação, seu Projeto Básico, e proposta do Contratado, que
passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da
Lei no. 8.666/93, independentemente de suas transcriçôes, em especial para:
Prolação de Pareceres técnico-administrativos quando solicitado pela Comissão de
licitaçÕes e Equipe de Pregão disponibilizando profissional especialmente
capacitado, compreendendo: análise das minutas de editais de licitação, bem como
a dos contratos, acordos, convênios ou ajustes; e Consultoria J urante a
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+

execução contratual, caso haja problemas qLre os contratados
cumprir as obrigaçÕes assumidas, inclusive com punições.
Assessoria Técnica e Jurídica de natureza preventiva em m
direito administrativo, constitucional, mediante a emissão de
quando solicitado;

am com dos a

rias atine
areceres técni

CIVISAcompanhamento e oferta de defesa do Fundo lVunicipal de Sa eem
públicas, propostas perante as Justiças Estadual, Federal e Traba ista

Rua Vereador Errnílio Santana Nascimento. Si no. centro - São Franci
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lnstauração de Processo Judicial em matérias de interesse do Fundo tVlunicipal de
Saúde.

CLÁUSULA SEG UNDA - DO RE ME EXECUCÃO íart. 55. inciso Il. da LeiGI
n'8.666/93).
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades do Fundo [Vlunicipal
de Saúde de São Francisco/SE, visando à perfeita execução dos serviços objeto
deste Contrato, sob a forma de execução indireta mediante empreitada por preço
global.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ATt.

55. inciso lll. da Lei n" 8.666/93)

Em contraprestação dos serviços previstos na cláusula primeira, a CONTRATANTE
obriga-se a pagar a CONTRATADA a importância mensal de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), perfazendo um valorglobal de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil
rea is).
O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente a formalização
deste ajuste, mediante a apresentação das respectivas da nota fiscal/ faturas
devidamente atestadas, acompanhada da Certidão de Regularidade com a Fazenda
Federal, Estadual, [/unicipal, da Certidão Trabalhista e Certificado de Regularidade
com o FGTS.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. iNCiSO IV, dA LCi NO 8.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência é de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de sua assinatura, podendo haver prorrogação nas hipoteses do art. 57, §1'
da Lei n" 8.666/93.
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Uo: 1 1012 - FUNDO Í\/UNICIPAL DE SAUDE
Ação: 10.122.0007.2048 - GESTÃO DA ATTVTDADES ADtvllNl
SECRETARIA DE SAUDE
Elemento. 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
FR - 15001002.

TIVAS DA

CLAUSULA SETIMA . DO DIREITO E RESPON
55, inciso Vll e XIll, da Lei n'8.666/93)
O CONTRATADO, durante a vigência deste Contrato, comp
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CLAUSULA QUINTA . DA EXECUÇÃO DOS SERV!ÇOS (Art. 55. iNCiSO IV, dA LEi
n'8.666/93)
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, na sede da
Contratada e nos locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á
de acordo com o disposto no art. 73,1, a e b, da Lei no. 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 55, iNCiSO V, dA LEi N. '
8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do
Fundo tVlunicipal de Saude de São Francisco/Se conforme classificação
orçamentária detalhada abaixo:
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, Comparecer ao município, quando necessário, a fim de orientar in loco os
serviços decorrentes do presente contrato;
r Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato,
utilizando da boa técnica processual;
, [t/lanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na
proposta.
7 Cumprir rigorosamente os prazos processuais e encaminhar relatorios acerca
dos trabalhos desenvolvidos;

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
F Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a
fornecer em tempo hábil ao CONTRATADO todas as informaçÕes e documentos
necessários ao fiel desempenho do presente Contrato.
/ Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, essas ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será
única responsável pelas consequências do não pagamento das mesmas nas épocas
devidas.
r Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento;
z Disponibilizar local adequado para acomodação dos profissionais do
contratado na Prefeitura.

CLÁUSULA OTTAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (ATt. 55, iNCiSO VII, dA LEi
n" 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial
do objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia
defesa:
| - advertência;
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;
lll - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo,
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusuLA NoNA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso Vlll, da Lei no 8.666/93)
lndependentemente de notificações ou interpelaçÕes judiciais udiciais,

t

constituem motivos para rescisão do Contrato as situaçÕes p

e 78, na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, tam
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Con
ou interpelação judicial.

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obt
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) d

Rua Vereador Ermílio Santana Nascirrtento. S/n'. centro - São Franci
CNPJ: I I .4-16.32710001-08
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§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus
recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o

do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alteraçÕes.

CLÁUS DIREITOS DO CONTRATA
55 inciso da Lei n'8.666/93

Na hipotese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as
medidas previstas no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

CLAUSULA pÉCrMA PRIMETRA - DA LEGTSLAÇÃO APLTCAVET A EXEÇUçÂq
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso Xll. da Lei n" 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
| - nos termos da lnexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo de inexigibilidade no 0312023, que a
originou;

o não contrariem o interesse público,
ll - nas demais determinaçÕes da Lei no. 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições
do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes,
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA . DAS ALT ERACÕes íA rt. 65 . Lei no 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados
no artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos e supressÕes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no
art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, ll da lei no. 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE
O valor do contrato será reajustado pelo índice do Governo Federal, a cada 12
(doze) meses, no caso de prorrogação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de
Sergipe, como unico competente para dirimir as questões que

João, Es de
rventura surg'

na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por alquer outro

t

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam
presenÇa de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus

São Francisco/Se, 02 de janeiro de 2024

Rua Vereador Ermílio Santarla Nascirrrento. Sin", centro - São Francisco
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